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  ALCIBIO MESQUITA BIBO NUNES, brasileiro, Deputado Federal em 

exercício, casado, portador da cédula de identidade n. 2010271308, inscrito no CPF/ME 

n. 272.360.560-49, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, 

ALESSANDRA DA SILVA RIBEIRO, brasileira, Deputada Federal em exercício, casada, 

portadora da cédula de identidade n. 11444640, SSP/MG, inscrita no CPF/ME n. 

798.755.649-15, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, 

ALINE SLEUTJES, brasileira, Deputada Federal, inscrita no CPF/ME sob o n. 

005.063.429-13, portadora do RG n. 65866030 com endereço profissional na Câmara 

dos Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 

- Brasil - CEP 70160-900;  BEATRIZ KICIS TORRENTS DE SORDI, brasileira, Deputada 

Federal em exercício, divorciada, portadora da cédula de identidade n. 618884, SSP/DF, 

inscrita no CPF/ME n. 385.677.921-34, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - 

Brasil - CEP 70160-900, CARLA ZAMBELLI SALGADO, brasileira, Deputada Federal em 

exercício, solteira, portadora da cédula de identidade n. 540679367, inscrita no CPF/ME 

n. 013.355.946-71, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, 

CARLOS ROBERTO COELHO DE MATTOS JÚNIOR, brasileiro, Deputado Federal em 

exercício, solteiro, portador da cédula de identidade n. 107955502, inscrito no CPF/ME 



n. 096.501.857-12, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, 

CAROLINE RODRIGUES DE TONI, brasileira, Deputada Federal em exercício, RG 

4315113, CPF/ME 058.583.929-89, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Palácio do Congresso Nacional – Praça dos Três Poderes – Brasília – DF – 

Brasil – CEP 70160-900, CRISTINE NOGUEIRA DOS REIS TONIETTO, brasileira, 

Deputada Federal em exercício, casada, com registro profissional na OAB/RJ n. 209202, 

inscrita no CPF/ME n. 104.487.717-05, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - 

Brasil - CEP 70160-900, DANIEL COSTA DE FREITAS, brasileiro, casado, Deputado 

Federal, RG 3809207, CPF/ME 037.518.599-26, com endereço profissional na Câmara 

dos Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 

- Brasil - CEP 70160-900,  DANIEL LÚCIO DA SILVEIRA, brasileiro, Deputado Federal, 

RG 82027092, CPF/ME n. 057.009.237-79, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - 

Brasil - CEP 70160-900;  EDUARDO NANTES BOLSONARO, brasileiro, Deputado 

Federal em exercício, casado, portador da cédula de identidade n. 203115936, DIC/RJ, 

inscrito no CPF/ME n. 106.553.657-70, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - 

Brasil - CEP 70160-900, ELIÉSER GIRÃO MONTEIRO FILHO, brasileiro, Deputado 

Federal em exercício, portador da cédula de identidade n. 0111548921, MD, inscrito no 

CPF/ME n. 453.123.467-72, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, 

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 

70160-900, FABIANA SILVA DE SOUZA, brasileira, Deputada Federal, RG 63404, 

CPF/ME 078.222.778-86, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio 

do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-

900, FLÁVIO NANTES BOLSONARO, brasileiro, Senador da República em exercício, 

casado, RG 124805987, CPF/ME 087.011.227-97, com endereço profissional no Senado 

Federal do Brasil, Palácio do Congresso Nacional – Praça dos Três Poderes – Brasília – 

DF – Brasil – CEP 70160-900, FILIPE BARROS BAPTISTA DE TOLEDO RIBEIRO, 

brasileiro, Deputado Federal em exercício, portador da cédula de identidade n. 

82027092, inscrito no CPF/ME n. 058.257.609-11, com endereço profissional na 



Câmara dos Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - 

Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, GERALDO JUNIO DO AMARAL, brasileiro, 

Deputado Federal em exercício, casado, portador da cédula de identidade n. 14014371, 

inscrito no CPF/ME n. 075.540.496-31, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - 

Brasil – CEP 70160-900, HÉLIO FERNANDO BARBOSA LOPES, brasileiro, Deputado 

Federal em exercício, casado, portador da cédula de identidade n. 0419965843, MD, 

inscrito no CPF/ME n. 008.917.437-23, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - 

Brasil - CEP 70160-900, JAIR MESSIAS BOLSONARO, brasileiro, Presidente em exercício 

da República Federativa do Brasil, RG 303228791, CPF/ME 453.178.287-91, residente 

e domiciliado no Palácio da Alvorada, Zona Cívico Administrativa – Brasília – DF – 

Brasil - CEP 70150-903, LUIZ ALBERTO OVANDO brasileiro, Deputado Federal em 

exercício, portador da cédula de identidade n. 44821, inscrito no CPF/ME n. 

051.345.521-34, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, 

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS, brasileiro, Deputado Federal em exercício, 

casado, portador da cédula de identidade n. 1177297114, inscrito no CPF/ME n. 

499.067.807-97, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, 

LUIZ PHILIPPE DE ORLÉANS E BRAGANÇA, brasileiro, Deputado Federal em 

exercício, casado, portador da cédula de identidade n. 20243438, SSP, inscrito no 

CPF/ME n. 118.448.568-28, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, 

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 

70160-900, MÁRCIO DA SILVEIRA LABRE, brasileiro, Deputado Federal em exercício, 

em união estável, portador da cédula de identidade n. 102441748, inscrito no CPF/ME 

n. 033.945.887-90, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, 

UBIRATAN ANTUNES SANDERSON, brasileiro, Deputado Federal em exercício, 

portador da cédula de identidade n. 2042323788, SSP/RJ e 61999611206, inscrito no 

CPF/ME n. 499.417.200-53, com endereço profissional na Câmara dos Deputados, 

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 



70160-9000 e VITOR HUGO DE ARAÚJO ALMEIDA, brasileiro, Deputado Federal, 

inscrito no CPF/ME sob o n. 499.417.200-53, com endereço profissional na Câmara 

dos Deputados, Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 

- Brasil - CEP 70160-9000;  vêm, respeitosamente, perante a honrada presença de Vossa 

Excelência, oferecer REPRE SE NT AÇ Ã O  que ora segue em face do Partido Social 

Liberal – PSL, representado por seu Presidente Nacional, LUCIANO CALDAS 

BIVAR, com endereço no Setor Hoteleiro Sul, Quadra 6, Complexo Brasil 21, Conjunto 

A, Bloco A, sala 906, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.316-102, telefone (61) 3322.1721, 

fax (61) 3325.1805 internet www.psl.org.br e email contato@psl.org.br (dados 

registrados no site do Tribunal Superior Eleitoral), flagrante desrespeito ao Estatuto do 

Partido e à legislação de regência relacionada à prestação de contas dos partidos políticos, 

quais sejam, (i) a Lei dos Partidos (Lei 9.096/95), a (ii) Resolução-TSE nº 23.546/2017, 

bem como a (iii) Constituição Federal.  

  Para tanto, os representantes se valem dos elementos de fato e dos 

argumentos de direito abaixo aduzidos, que demonstram a necessidade da intervenção 

do Ministério Público Eleitoral para a propositura de AÇÃO CIVIL PÚBLICA perante 

a Justiça Federal e/ou outro procedimento que entenda próprio junto ao Tribunal 

Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais, Receita Federal, Banco Central e 

todos quantos mais possuam competência para a apuração dos indícios de ilegalidades 

abaixo indicados, em nome da transparência, da moralidade e do resguardo e proteção 

do patrimônio público. 

  O fazem, ainda, cientes de que o Partido Social Liberal – PSL, doravante 

denominado requerido, tem quase que 100% (cem por cento) da sua receita composta 

de recursos do Fundo Partidário (recursos públicos), além de outras possíveis receitas 

que aportem nas suas contas, mas que não podem ter outro destino que não o de serem 

aplicados, exclusivamente, na atividade partidária, sempre guardando obediência à 

legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade e à eficiência, que são 

princípios insculpidos no art. 37 da Constituição de Federal. 

http://www.psl.org.br/
mailto:contato@psl.org.br


  Isso posto, pedem que Vossas Excelências considerem a aplicação, dentre 

outros diplomas, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92) a todos os forem 

responsáveis pelas irregularidades apuradas. 

1 - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 A Lei Orgânica Nacional do Ministério Público da União (LC 75/93) 

prevê, expressamente, a legitimidade do Parquet para a promoção das “medidas necessárias 

para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 

pela Constituição Federal” (art. 2º), sendo algumas de suas funções institucionais a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses 

individuais indisponíveis (art. 5º, I, c).  

 Nesse sentido é que se encontra a necessidade de transparência na 

prestação de contas partidárias como valor constitucional escolhido pelo constituinte, de 

formar a garantir o Estado Democrático de Direito (art. 17, III, CF). 

2 – LEGITIMIDADE DAS PARTES 

Os requerentes são Deputados Federais, eleitos e filiados sob a legenda do 

Partido Social Liberal – PSL em diversas unidades da federação. 

3 – FATOS E INDÍCIOS 

 Atualmente, os partidos políticos devem entregar a prestação de contas 

anual até o dia 30 (trinta) de abril do exercício subsequente, nos termos do art. 28 da 

Resolução-TSE nº 23.546/2017. Referida regra permite que os requerentes, bem como 

a sociedade civil, realizem o devido controle de verbas públicas destinadas ao 

financiamento das agremiações. Nessa linha, necessário tecer algumas considerações 

acerca das contas partidárias já prestadas pelo Partido Social Liberal. 

 Recentemente, os requerentes solicitaram ao Presidente Nacional do PSL, 

LUCIANO CALDAS BIVAR, a apresentação de informações e exibição de 

documentos acerca das prestações de contas dos últimos 5 (cinco) anos e, especialmente, 



do exercício financeiro de 2019, com fundamento no Estatuto do Partido (art. 157 e 

seguintes) e legislação pertinente (ex.vi art. 25 à 27 da Resolução-TSE n. 23.546/2017). 

 O pedido foi encaminhado com o singelo objetivo de tornar públicas as 

informações relevantes sobre as contas da agremiação, em homenagem ao princípio 

constitucional da transparência e da moralidade que, frise-se, foram tópicos notórios das 

candidaturas do Partido em 2018. 

 No entanto, supreendentemente, os requerentes receberam resposta 

dissimulada do Partido Social Liberal, além de um início de perseguição política na seara 

partidária, com a abertura de procedimentos para suspensão e expulsão dos que ousaram 

solicitar transparência sobre as contas partidárias. Além disso, a resposta foi 

encaminhada sem o fornecimento de informações e documentos básicos sobre o 

exercício financeiro de 2019, mas limitando-se a indicar endereços eletrônicos sobre as 

prestações de contas encaminhadas ao Tribunal Superior Eleitoral, ou seja, em atuação 

própria de que pretende esquivar-se da obrigação estatutária e legal de manter a 

contabilidade atualizada, em meio digital, visando, assim, impedir ou atrasar a verificação 

de possíveis fraudes na gestão e administração dos recursos. 

 Conforme dito, a agremiação tem obrigação estatutária de manter as 

informações e escriturações contábeis registradas mensalmente, em meio digital. Assim, 

causou espécie a recusa em apresentar os documentos solicitados o que, d. m. v., já pode 

ser considerado indício de mau uso do dinheiro público. Por consequência, é no mínimo 

prudente que os fatos aqui aduzidos sejam investigados com celeridade e, corroborado 

o indício, sejam tomadas providências cautelares para bloqueio de recursos e a 

sustação cautelar dos repasses do Fundo Partidário, além do afastamento 

cautelar dos atuais dirigentes sobre a gerência desses recursos públicos. 

 Inclusive, os requerentes notaram que a omissão e falta de transparência 

na prestação de contas é algo recorrente no partido. Com efeito, para uma melhor 

compreensão, pedem vênia para apresentar breves considerações sobre os exercícios 

financeiros de anos anteriores. 



 A prestação de contas do exercício de 2018 (0600228-53.2019.6.00.0000), 

por exemplo – apresentada em 30.04.2019, ainda não foi submetida ao crivo da área 

técnica do eg. Tribunal Superior Eleitoral. 

 Entregue na data limite, a prestação de contas de 2017 

(060040466.2018.6.00.0000) conta com análise prévia do órgão técnico do eg. TSE 

(ASEPA), que apontou ausência de entrega de documentos obrigatórios pelo partido, 

razão pelo qual o Min. Admar Gonzaga, então Relator, determinou a intimação para 

atendimento do parecer preliminar elaborado. Sobrevieram informações ainda não 

apreciadas no processo. 

 As contas de 2016 (0601855-63.2017.6.00.0000) foram entregues sem a 

completude dos documentos obrigatórios, razão pela qual a Min. Rosa Weber 

determinou que fossem atendidas as orientações dispostas na análise preliminar do órgão 

técnico no prazo de 20 (vinte) dias, em despacho publicado em 30.08.2018. Sobre esse 

despacho, o partido político ainda não cumpriu a determinação. 

 A prestação de contas de 2015 (185-73.2016.6.00.0000) foi apresentada em 

30.05.2016 e tramita de forma física. A então relatora, Min. Rosa Weber, determinou, 

em 1º.08.2016, a intimação do partido para apresentar o balanço patrimonial e a 

demonstração do resultado do exercício em meio eletrônico. Na sequência, em 

18.08.2017, proferiu decisão compelindo-o a complementar a prestação de contas com 

os documentos faltantes, conforme indicado pela ASEPA. Apresentada manifestação 

em 29.08.2017, os autos encontram-se no órgão técnico para elaboração de parecer 

conclusivo. 

 As contas do exercício de 2014 foram apresentadas também sem todos os 

documentos. A cópia dos autos disponibilizada no sítio eletrônico do eg. TSE estão 

desatualizadas, constando como última peça o recebimento do processo pela ASEPA 

em 6.7.2016. Sobre esse procedimento, o em. Min. Tarcísio Vieira de Carvalho Neto 

determinou que o partido apresentasse documentos ainda faltantes em 03.06.2019. Na 

sequência, o órgão técnico apresentou parecer conclusivo indisponível em meio 

eletrônico, e o processo encontra-se com carga à este il. Ministério Público para emissão 

de parecer desde 13.09.2019. 



 Assim, numa análise superficial, fácil verificar que o partido é recorrente 

em apresentar as suas contas de forma precária, sem o fornecimento de documentos 

contábeis básicos como os livros Diário e Razão, os balanços anuais de receitas e 

despesas, dentre outros, o que exige da ASEPA uma reiterada recomendação de 

diligências para complementação daquilo que seria indispensável para a análise de contas 

sobre dinheiro público, a indicar atuação contrária aos cânones constitucionais da 

transparência e da moralidade.  

 A contumaz conduta, como dito alhures, é indiciária de um 

comportamento próprio de quem atua para dificultar a análise e camuflar possíveis 

irregularidades, ou seja, discrepante da aparência de boa-fé que se espera daqueles que 

lidam com vultosos recursos públicos, conforme indicado na Constituição Federal e 

igualmente na Lei de Improbidade (Lei 8.429/92). 

 Como se vê, os andamentos dos processos indicam que pendem de análise 

técnica as prestações de contas do PSL dos exercícios de 2015 a 2018. Todavia, é de 

suma importância que a análise ocorra o mais brevemente possível, a fim de se verificar 

eventuais irregularidades e sanar dúvidas quanto à gestão da verba pública. 

 Para além das inconsistências nas contas partidárias nos exercícios 

financeiros anteriores ao presente ano, é de vital importância rememorar, uma vez mais, 

que o pedido de apresentação de contas formulado internamente pelos requerentes, 

referente ao exercício de 2019, foi solenemente ignorado na resposta fornecida pela 

agremiação.  

 Já em relação ao ano de 2018, o PSL deixou de apresentar 7 dos 

documentos listados no art. 29 da Resolução-TSE nº 23.546/2017, quais sejam: (i) 

comprovante de remessa, à RFB, da escrituração contábil digital (inciso I); (ii) parecer 

da Comissão Executiva ou do Conselho Fiscal do partido, se houver, sobre as respectivas 

contas (inciso II); (iii) parte dos extratos bancários (inciso V); (iv) demonstrativo de 

Fluxos de Caixa (inciso XVIII); (v) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

do Exercício para fins do previsto na alínea a do inciso V do art. 4º (inciso XXIII); e (vi) 

e boa parte dos documentos da fundação financiada pelo PSL (§ 7º). 



4 – DIREITO 

4.1 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  A Constituição Federal estabelece em seu art. 17 as diretrizes para criação, 

extinção e funcionamento dos partidos políticos. O inciso III do dispositivo determina 

que é dever das agremiações prestar contas à Justiça Eleitoral.  

  A regulamentação do comando constitucional sobreveio com a Lei nº 

9.096/1996, que apresenta nos arts. 30 a 37-A as normas procedimentais, bem como 

requisitos formais e temporais, que servem de amparo para as Resoluções do Tribunal 

Superior Eleitoral sobre o tema. 

  Referida imposição legal advém de imposição constitucional, 

consubstanciada no art. 70, parágrafo único da CF: “prestará contas qualquer pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 

valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária” (g.n). 

  O Estatuto do PSL também trata da matéria, como pode ser percebido 

nos arts. 157 a 159. Veja-se: 

Art. 157. O Partido, através de suas Comissões Executivas, 
manterá escrituração contábil de forma a permitir o 
conhecimento de suas receitas e a destinação de suas 
despesas. 

Art. 158. As Comissões Executivas elaborar-se-ão (sic) balancetes 
mensais e, anualmente, balanços gerais, a serem submetidos ao 
exame a apreciação dos Conselhos Fiscais, estes através de 
relatórios aos respectivos Diretórios. 

Art. 159. Os balanços deverão conter, entre outros, os seguintes 
itens: 

I – discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos 
do fundo partidário; 

II – origem e valor das contribuições e doações; 



III – despesas de caráter eleitoral, com a especificação e 
comprovação dos gastos com programas de rádio e televisão, 
propaganda, publicações, comícios e demais atividades de 
campanha. 

  Os partidos políticos brasileiros administram vultuosos valores que têm 

origem em verbas públicas e privadas. Atualmente, são financiadas por meio de fundos 

partidário e eleitoral, bem como por doações de pessoas físicas.  

  O Fundo Partidário, por sua vez, é constituído de recursos públicos e 

privados, conforme previsto no art. 38 da Lei nº 9.096/1995. O Tribunal Superior 

Eleitoral – TSE divulgou, em seu sítio eletrônico, os valores distribuídos nos seis 

primeiros meses deste ano.  

  A dotação orçamentária prevista para 2019 é de R$ 810.000.000,00 

(oitocentos e dez milhões de reais) dos quais o Partido Social Liberal – PSL receberá 

aproximadamente R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais). O valor é mais de 

20 (vinte) vezes o montante arrecado pelo Presidente Jair Bolsonaro na campanha 

eleitoral de 2018 (R$ 4,39 milhões)1. No mesmo exercício o PSL arrecadou R$ 

9.000.000,00 (nove milhões de reais) do Fundo Eleitoral e R$ 9.000.000,00 (nove milhões 

de reais) do Fundo Partidário2. 

  O notório sucesso do PSL na campanha eleitoral de 2018, oportunidade 

em que elegeu 54 (cinquenta e quatro) deputados federais, é o fato que resultou no súbito 

incremento de mais de 10 (dez) vezes nos recursos públicos que perceberá neste ano.  

  Com isso, calha a responsabilidade de rigoroso acompanhamento das 

despesas do partido não somente pela Justiça Eleitoral, como também por todos aqueles 

que tenham interesse na manutenção da moralidade e transparência nos gastos de 

recursos majoritariamente públicos, sobretudo por se tratar do partido que abriga a 

filiação do atual Presidente da República. 

 
1 Disponível em: 

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/2018/2022802018/BR/280000614517. 
2 Disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/internet/prestacao_contas/partidos/2018/PSL/TSE_demonst_receitas_gastos_PSL 

_2018.pdf>. 

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/2018/2022802018/BR/280000614517


4.2 – NECESSIDADE DE PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS PARTIDÁRIAS 

  A prestação de contas partidárias é um ato que proporciona a realização 

de (i) transparência, concretiza a (ii) moralidade partidária e também (iii) garante 

proteção do patrimônio público. Estes 3 (três) fatores buscam dar concretude formal e 

substancial aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência.  

  Nessa linha, cumpre destacar que o próprio Estatuto do partido, em seu 

art. 158, exige a necessidade de que as Comissões Executivas elaborem balancetes 

mensais e anuais, que deverão ser submetidos ao exame e apreciação dos Conselhos 

Fiscais.  

 A sociedade civil brasileira, nos últimos anos, tem exigido cada vez mais a 

observância da moralidade e impessoalidade nas prestações de contas que envolvam 

verbas públicas. Tal demanda não é diferente na seara eleitoral, tendo em vista a 

necessidade de ser conferida publicidade e transparência à prestação de contas 

partidárias, com a finalidade de atender ao interesse público.  

 Na verdade, trata-se de verdadeira exigência constitucional, pois a 

Constituição Federal (art. 17, III) estabelece o dever de prestação de contas partidárias à 

Justiça Eleitoral. No mais, todo e qualquer ato que envolva a administração de verba 

pública é passível de controle. Até porque a legitimidade de uma ordem democrática 

depende da participação dos cidadãos na fiscalização das tomadas de contas partidárias. 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime 
democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguintes preceitos: Regulamento 

[...] 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

 



 A transparência na prestação de contas é fundamental para que a sociedade 

civil e a Justiça Eleitoral possam fiscalizar os atos geridos pelos partidos. Mais do que 

isso, a transparência na prestação de contas é necessária para a realização do princípio 

da moralidade e proteção ao patrimônio público destinado ao fundo partidário. 

 O partido também encontra dificuldades em relação às contas estaduais. 

Ausência de prestação de contas é um dos principais problemas, verificada nos estados 

Alagoas, Amapá, Amazonas, Espírito Santo e Pará no ano de 2019, sem contar Estados 

impossibilitados de receber recursos em razão de sanções sucessivas de suspensão do 

fundo partidário. 

  O maior colégio eleitoral do Brasil, São Paulo, não tem condições 

de ser administrado, pois tem sanção de suspensão do fundo partidário até o final de 

2019, o que acumulará com outras penalidades advindas de prestações de contas que 

ainda serão julgadas, cujas informações do órgão técnico são pela ausência de 

documentos básicos.  A administração fica, assim, subordinada à Nacional. 

  Além disso diversos diretórios municipais estão com problemas 

nas prestações de contas, podendo não lançar candidatos em 20203 4 5. 

4.3 – INFRAÇÕES COMETIDAS PELO PSL AO ESTATUTO DO PARTIDO, À LEI N. 

9.096/1995, À RESOLUÇÃO-TSE N. 23.546/2017 E À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  Feitas as breves observações acerca da necessidade fundamental da 

prestação de contas partidárias à Justiça Eleitoral e à sociedade civil, cumpre destacar as 

diversas infrações cometidas pelo Partido Social Liberal – PSL ao estatuto do partido, à 

Lei n. 9.096/1995, à Resolução-TSE n. 23.546/2017 e também à Constituição Federal. 

  O art. 29 da Resolução-TSE n. 23.546/2017, que “regulamenta o disposto no 

Título III – Das Finanças e Contabilidade dos Partidos – da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995”, relaciona uma série de documentos considerados essenciais a serem apresentados 

 
3 https://vejasp.abril.com.br/cidades/psl-tem-215-diretorios-em-situacao-irregular-em-sao-paulo/ 
4htps://epoca.globo.com/guilherme-amado/psl-tem-17-diretorios-sem-poder-receber-fundo-partidario-

23844031 
5 https://istoe.com.br/psl-tem-215-diretorios-em-situacao-irregular-no-estado-de-sp/ 



pelos partidos em suas prestações de contas. Dos documentos listados, o PSL deixou de 

apresentar de maneira satisfatória, para o exercício financeiro de 2018, 6 (seis) desses 

documentos, quais sejam:  

(i) comprovante de remessa, à RFB, da escrituração contábil digital (inciso I);  

(ii) parecer da Comissão Executiva ou do Conselho Fiscal do partido, se houver, 

sobre as respectivas contas (inciso II);  

(iii) parte dos extratos bancários (inciso V);  

(iv) demonstrativo de Fluxos de Caixa (inciso XVIII);  

(v) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício para fins 

do previsto na alínea a do inciso V do art. 4º (inciso XXIII); e 

 (vi) e boa parte dos documentos da fundação financiada pelo PSL (§ 7º). 

  Com o intuito de proporcionar uma melhor compreensão sobre a 

ilegalidade na prestação de contas partidárias praticadas pelo PSL, será feita uma análise 

detalhada acerca da ausência de cada um dos documentos supracitados. 

4.3.1 – AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE REMESSA, À RFB, DA ESCRITURAÇÃO 

CONTÁBIL (ART. 29, I, RESOLUÇÃO-TSE Nº 23.546/2017) 

  A ausência da escrituração contábil inviabiliza completamente a análise de 

correspondência entre os valores declarados e aqueles efetivamente movimentados. 

  A inexistência desse documento essencial torna impossível a identificação 

de movimentações bancárias que não foram devidamente registradas; a verificação se os 

valores movimentados correspondem a aqueles declarados; a averiguação se há 

documentação capaz de comprovar todos os gastos ou ainda se os valores declarados 

nesses documentos correspondem aos declarados na escrituração contábil. 

4.3.2 – AUSÊNCIA DE PARECER DA COMISSÃO EXECUTIVA OU DO CONSELHO 

FISCAL DO PARTIDO, SE HOUVER, SOBRE AS RESPECTIVAS CONTAS (ART. 29, II, 

RESOLUÇÃO-TSE Nº 23.546/2017) 



  Quanto ao ponto, os requerentes se viram diante de situação inusitada. 

Em que pese o requerido ter juntado aos autos arquivo intitulado “parecer” sobre as 

contas, a peça não se encontra no inteiro teor do processo. Isto é, apesar de PSL afirmar 

ter juntado um documento, referido arquivo encontra-se sem seu conteúdo essencial. 

  A relevância da documentação consiste na possibilidade de permitir à 

sociedade o conhecimento sobre a aptidão das contas em passar pelo crivo da 

administração interna do partido. É a partir da correspondência, ou não, deste parecer 

com a realidade das contas prestadas que torna possível analisar a competência e 

compromisso do partido em tratar da transparência de suas contas. 

4.3.3 – AUSÊNCIA DE PARTE DOS EXTRATOS BANCÁRIOS (ART. 29, V, RESOLUÇÃO-

TSE Nº 23.546/2017) 

  A análise dos documentos juntados pelo partido permitiu verificar a 

ausência dos seguintes extratos bancários. 

a. C/C 412.800-1 – Recursos para campanha (ausente extrato do mês de 

junho de 2018) 

b. C/C 412400-6 – Fundo Partidário Mulher (ausentes extratos de janeiro a 

maio de 2018) 

c. C/C 412.900-8 – Recursos para campanha (ausentes extratos do exercício 

financeiro inteiro do ano de 2018). 

 A falta destes extratos bancários impossibilita uma análise eficiente das 

contas prestadas pelo partido, dado o vácuo de informação sobre a movimentação de 

recursos nas contas nos períodos acima citados. 

 É importantíssimo destacar que esse tipo de irregularidade tem sido 

considerado como suficiente para a desaprovação das contas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral – TSE. Neste sentido: 

DIREITO ELEITORAL. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2016. 



PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE ABERTURA 
DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA E FALTA DE 
APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. DESPROVIMENTO.  

[...] 

3. A decisão recorrida está alinhada à jurisprudência do TSE no 
sentido de que a ausência de abertura de conta bancária específica 
e a falta de apresentação dos respectivos extratos constituem 
irregularidades graves e insanáveis, apta a acarretar a 
desaprovação das contas.  

(Recurso Especial Eleitoral nº 16246, Acórdão, Relator(a) Min. 
Luís Roberto Barroso, Publicação:  DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Tomo 121, Data 27/06/2019, Página 39/40) 

 

4.3.4 – AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVO DE FLUXOS DE CAIXA (ART. 29, XVIII, 

RESOLUÇÃO-TSE Nº 23.546/2017) 

  A omissão na publicidade de tais documentos mostra-se expressivamente 

danosa à transparência da utilização dos recursos pelo partido. Quanto aos 

demonstrativos de fluxos de caixa, como já foi mencionado anteriormente, são as peças 

que se encontram com mais fácil acesso no site do TSE e funcionam como uma espécie 

de resumo consolidado das informações para que o público em geral, mesmo que não 

seja munido de conhecimento técnico-contábil, possa fiscalizar a utilização de recursos 

pelo partido. 

4.3.5 – AUSÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

DO EXERCÍCIO PARA FINS DO PREVISTO NA ALÍNEA “A” DO INCISO V DO ART. 4º 

(ART. 29, XXIII, RESOLUÇÃO-TSE Nº 23.546/2017) 

 A publicidade do Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do 

exercício financeiro é essencial para conferir o bom funcionamento do partido no que 

diz respeito à seara financeira.  

 Por isso, a Resolução-TSE n. 23.546/2017, em seu art. 4º, V, determina 

que os partidos políticos, em todos os níveis de direção, deverão remeter à Justiça 



Eleitoral o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, para 

publicação na forma disciplinada pela Secretaria Judiciária dos Tribunais. 

4.3.6 - AUSÊNCIA DE BOA PARTE DOS DOCUMENTOS DA FUNDAÇÃO FINANCIADA 

PELO PSL (ART. 29, § 7º, RESOLUÇÃO-TSE Nº 23.546/2017) 

  A análise das contas do PSL também revela a ausência de uma série de 

documentos obrigatórios referentes à arrecadação e o dispêndio de recursos pela 

Fundação Instituto de Inovação & Governança, em flagrante violação ao art. 29, § 7º, 

c/c o art. 4º, V, da Resolução-TSE n. 23.546/2017. Veja-se os documentos faltantes: 

a. Balanço patrimonial 

b. Demonstração de resultado do exercício 

c. Relatório das transferências recebidas do partido 

d. Relatório dos pagamentos efetuados com recursos do Fundo Partidário 

  A Resolução-TSE n. 23.546/2017, acertadamente, estabelece no art. 29, § 

7°, a obrigação do partido apresentar os documentos referentes às suas contas e também 

aqueles referentes às contas da Fundação por ele financiada. A justificativa encontra 

respaldo no art. 44, IV, da Lei n. 9.096/1995, que disciplina que os recursos oriundos do 

Fundo Partidário serão aplicados na criação e manutenção de instituto ou fundação de 

pesquisa e de doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte 

por cento do total recebido. 

  A lei estabelece essa obrigação como forma de garantir o cumprimento do 

que deveria ser um dos maiores objetivos dos partidos, qual seja, o de promover 

educação e formação política da população brasileira. 

  Deste modo, pelo fato do expressivo valor dos recursos públicos, bem 

como pela essencial função exercida pelos partidos e pelas fundações financiadas por 

estes na democracia brasileira, torna-se necessária a publicidade dos documentos 

destacados no presente tópico, com o intuito de tornar possível a fiscalização desses 

recursos pela sociedade civil. 



4.3.7 – IMPACTO DA AUSÊNCIA DOS DOCUMENTOS ELENCADOS NO ART. 29 DA 

RESOLUÇÃO-TSE Nº 23.546/2017 E O POSICIONAMENTO DO TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL SOBRE O ASSUNTO. 

  Por todo o exposto anteriormente, resta claro o impacto da ausência de 

documentos essenciais na Prestação de Contas referente a arrecadação e aplicação de 

recursos pelo Partido Social Liberal no exercício financeiro de 2018. 

  Vale ressaltar, inclusive, que, em julgamento recente, o Tribunal Superior 

Eleitoral considerou que a ausência de entrega dos documentos listados no art. 29 da 

Resolução-TSE n. 23.546/2017 acarreta a completa inviabilização da fiscalização das 

contas pela Justiça Eleitoral. Referida ausência documental é suficiente para justificar a 

suspensão de cotas do fundo partidário por 10 (dez) meses. Neste sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTAS 
ANUAIS DE PARTIDO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2014. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. 
IRREGULARIDADE INSANÁVEL. SUSPENSÃO. COTAS. 
FUNDO PARTIDÁRIO. ADEQUAÇÃO. 
DESPROVIMENTO. 

1. No caso, manteve-se aresto unânime do TRE/GO por meio 
do qual se desaprovaram as contas do exercício financeiro de 
2014 por expressivas omissões de natureza contábil, além da 
notória desídia da legenda, que, apesar de intimada duas vezes 
para sanar as falhas, manteve-se inerte durante toda a marcha do 
feito. 

2. Não se preencheram Patrimônio Líquido; b) Demonstração do 
Resultado do Exercício; c) Demonstrativo de Contribuições 
Recebidas; d) Demonstrativo de Doações Recebidas; e) 
Demonstrativo de Sobras de Campanha; f) Demonstrativo de 
Transferências Financeiras Intrapartidárias Efetuadas; g) 
Demonstrativo de Transferências Intrapartidárias Recebidas. 

3. Deixou-se, ademais, de se apresentar: a) Demonstrativo de 
Receitas e Despesas; b) conciliação bancária; c) Demonstrativo de 
Dívidas de Campanha; d) Demonstrativos de Acordos; e) 
Controle de despesas com pessoal; f) Livro Razão; g) extratos 
bancários; h) documentos fiscais que comprovariam as despesas 
de caráter eleitoral; i) balancetes dos meses de junho a novembro. 



4. Além disso, juntou-se o Livro Diário sem a autenticação no 
ofício civil, não se lançou nenhum gasto com pessoal e não se 
registraram as doações estimáveis em dinheiro. 

5. Tais omissões inviabilizaram por completo a atividade 
fiscalizatória da Justiça Eleitoral e violaram os princípios da 
transparência e da confiabilidade, de modo que a suspensão de 
cotas do Fundo Partidário por dez meses revela-se adequada. 

6. Inaplicável ao caso o AgR-REspe 75-28/ES, Rel. Min. 
Henrique Neves da Silva, DJe de 18.9.2014, em que a suspensão 
de cotas por seis meses decorreu de "apresentação irregular do 
Livro Diário", ao passo que na espécie a multiplicidade de falhas 
é manifesta. 

7. Agravo regimental desprovido. 

(Recurso Especial Eleitoral nº 19505, Acórdão, Relator(a) Min. 
Jorge Mussi, Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico, Data 
27/03/2019, Página 58-59). 

  O caso mencionado se difere do presente, por ter sido ali o partido 

intimado diversas vezes para suprir as omissões e mesmo assim não o fez. Contudo, o 

que se quer deixar claro é que as contas do PSL, no atual estado, encontram-se 

completamente desfalcadas, ao ponto que sua análise seria infrutífera, sob o fundamento 

de inviabilização por completo da atividade fiscalizatória da Justiça Eleitoral, tendo em 

vista a ausência dos documentos essenciais já abordados nos tópicos anteriores. 

  A prática das agremiações de apresentarem prestações de contas 

incompletas, tal como apontado pelo PSL na resposta encaminhada aos representantes, 

não pode ser tomada como escusa para a irregularidade. Os partidos políticos 

movimentam milhões de reais e deveriam contar com estrutura suficiente para manter 

os documentos organizados, completos e disponíveis para apreciação não apenas da 

Justiça Eleitoral, mas de toda a sociedade civil. 

4.4 – DAS INCONSISTÊNCIAS VERIFICADAS NAS CONTAS DO PSL 

  Além da ausência de documentos, os requerentes identificaram outras 

inconsistências na prestação de contas de 2018 do requerido, quais sejam: (i) 

concentração de recursos do partido no Diretório Nacional; e (ii) doações feitas a 

candidatos com recursos oriundos do Fundo Partidário. 



4.4.1 - CONCENTRAÇÃO DE RECURSOS DO PARTIDO NO DIRETÓRIO NACIONAL 

  Dos R$ 9.645.319,78 (nove milhões seiscentos e quarenta e cinco mil e 

trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos) recebidos pelo PSL Nacional, 

apenas R$ 6.037,00 (seis mil e trinta e sete reais) foram distribuídos para os Diretórios 

Estaduais, algo em torno de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento). Em 2014 e 2015, 

nenhum recurso foi repassado aos Diretórios Estaduais ou Municipais. Em relação ao 

ano de 2016, o sítio eletrônico do TSE6 indica que o PSL não forneceu demonstrativos 

referentes à distribuição de recursos do Fundo Partidário.  

  Já em 2017, algumas poucas transferências, sem grande expressão, foram 

direcionadas aos Diretórios Estaduais, visto que dos R$ 5.322.355, 27 (cinco milhões 

trezentos e vinte e dois mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos) 

somente R$ 174.844,00 (cento e setenta e quatro mil e oitocentos e quarenta e quatro 

reais) foram à eles destinados (3%). 

  Na verdade, essa parece ser conduta padrão no partido. É possível 

constatar que esse mesmo tipo de prática ocorreu nos anos de 2014 a 2017, conforme já 

demonstrando no relatório fático elaborado nesta representação. Isto é, o montante 

transferido aos Diretórios Estaduais é ínfimo quando comparado com os recursos 

concentrados na Direção Nacional. 

  O Tribunal Superior Eleitoral possui jurisprudência pacífica no sentido de 

que práticas como as acima mencionadas seriam por si só suficientes para inviabilizar o 

funcionamento do partido nas esferas municipais e regionais. Evidentemente que, 

contudo, tal restrição geraria impactos negativos no funcionamento da democracia plena. 

Neste sentido: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013. AVANTE (EX-PT do B). 
RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO. DESPESAS 
IRREGULARES. DEFICIÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO. 
DESAPROVAÇÃO. 

 
6 Disponível em: http://www.tse.jus.br/partidos/contas-partidarias/prestacao-de-contas/contas-

anuais/demonstrativos-pr. 

http://www.tse.jus.br/partidos/contas-partidarias/prestacao-de-contas/contas-anuais/demonstrativos-pr
http://www.tse.jus.br/partidos/contas-partidarias/prestacao-de-contas/contas-anuais/demonstrativos-pr


[...]  

10. O repasse de verbas do Fundo Partidário a um único diretório 
regional inviabiliza o exercício da representação partidária nos 
demais e, por conseguinte, constitui inadmissível afronta aos arts. 
17, I, da CF/88 (caráter nacional das agremiações) e 44, I, da Lei 
9.096/95 (manutenção das sedes partidárias). Precedentes, dentre 
os quais a PC 300-65, Rel. Min. Og Fernandes, de 11.4.2019. 

[...] 

(Prestação de Contas nº 31971, Acórdão, Relator(a) Min. Jorge 
Mussi, Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico, Data 
31/05/2019) 

  É preciso destacar, também, que vários diretórios estaduais do PSL estão 

com contas não prestadas ou desaprovadas, algo que impede o recebimento do repasse 

de verbas do Fundo Partidário até a sua regularização. Trata-se, na verdade, de 

inadimplência calculada do Presidente do Partido para controlar todo o dinheiro do 

Fundo Partidário. Algumas observações sobre as prestações de contas dos diretórios 

estaduais serão feitas a seguir, bem como poderão ser observadas com maiores detalhes 

em tabela em anexo: 

  Em síntese, os seguintes diretórios estaduais do PSL deixaram de prestar 

contas: Amazonas (exercício financeiro de 2015); Goiás (exercício financeiro de 2013); 

Pará (exercício financeiro de 2013); Paraná (exercícios financeiros de 2013 e 2015); Rio 

de Janeiro (exercício financeiro de 2013); Rio Grande do Norte (exercício financeiro de 

2015); Rondônia (exercícios financeiros de 2013 e 2015). 

  Os seguintes diretórios estaduais do PSL tiveram as contas desaprovadas: 

Bahia (exercícios financeiros de 2014 e 2015); Ceará (exercício financeiro de 2015); 

Distrito Federal (exercício financeiro de 2013); Mato Grosso (exercício financeiro de 

2013); Minas Gerais (exercício financeiro de 2013); Pará (exercício financeiro de 2016); 

Santa Catarina (exercício financeiro de 2014); Sergipe (exercício financeiro de 2014). 

  Em relação ao diretório do estado de Amazonas, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2015, as contas não foram prestadas. Em 2018, o Tribunal 

Regional Eleitoral do Amazonas proibiu o diretório estadual de receber verbas do Fundo 



Partidário até que apresentasse as contas partidárias (processo nº 149-

20.2016.6.04.0000/TRE-AM). 

  Em relação ao diretório do estado da Bahia, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2014, as contas foram desaprovadas (processo nº 84-

32.2015.6.05.000 / TRE-BA). As contas do exercício financeiro de 2015 também foram 

desaprovadas (processo nº 89-20.2016.6.05.0000 TRE-BA). Já em relação ao exercício 

financeiro de 2016, as contas foram até aprovadas, mas com ressalvas (processo nº 76-

84.2017.6.05.0000 / TRE-BA). 

  Em relação ao diretório do estado do Ceará, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2015, as contas foram desaprovadas. Em 2019, o Tribunal 

Regional Eleitoral do Ceará suspendeu o recebimento de verbas do Fundo Partidário 

por 3 (três) meses (processo nº 245-78.2016.606.0000 / TRE-CE). 

  Em relação ao diretório do Distrito Federal, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2013, as contas foram desaprovadas. Em 2018, o Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal suspendeu o recebimento de verbas do Fundo 

Partidário por 2 (dois) meses (processo nº 108-40.2014.607.0000 / TRE-DF). 

  Em relação ao diretório do estado de Goiás, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2013, as contas não foram prestadas. Em 2016, o TRE-GO 

proibiu o recebimento de verbas do Fundo Partidário até que as contas sejam prestadas 

(processo nº 600622-45.2018.609.0000 / TRE-GO). 

  Em relação ao diretório do estado do Maranhão, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2013, as contas foram aprovadas com ressalvas (processo nº 48-

83.2014.610.0000 / TRE-MA). 

  Em relação ao diretório do estado do Mato Grosso, no que diz respeito 

ao exercício financeiro de 2013, as contas foram desaprovadas. Em 2017, o TRE-MT 

determinou a suspensão do repasse de verbas do Fundo Partidário por 4 (quatro) meses 

(processo nº 100-52.2014.611.0000 / TRE-MT). 



  Em relação ao diretório do estado de Minas Gerais, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2013, as contas foram desaprovadas. Em 2018, o TRE-MG 

determinou a suspensão do repasse das verbas do Fundo Partidário por 6 (seis) meses 

(processo nº 167-60.2014.613.0000 TRE-MG). 

  Em relação ao diretório do estado do Pará, no que diz respeito, ao 

exercício financeiro de 2013, as contas não foram prestadas. Em 2014, o TRE-PA 

proibiu que o repasse de verbas do Fundo Partidário até que as contas sejam prestadas 

(processo nº 112-82.2014.6.14.0000 / TRE-PA). 

  Em relação ao diretório do estado da Paraíba, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2014, as contas não foram prestadas. Em 2017, o TRE-PB 

determinou a proibição do repasse de verbas do Fundo Partidário até que a situação 

fosse regularizada (processo nº 114-88.2015.615.0000). Em relação ao exercício 

financeiro de 2016, as contas foram aprovadas, mas com ressalvas (processo nº 0600310-

38.2017.615.0000). 

  Em relação ao diretório do estado do Rio de Janeiro, no que diz respeito 

ao exercício financeiro de 2013, as contas não foram prestadas. Em 2017, o TRE-RJ 

determinou a proibição do repasse de verbas do Fundo Partidário até que a situação 

fosse regularizada (processo nº 180-91.2014.619.0000). 

  Em relação ao diretório do estado do Rio Grande do Norte, no que diz 

respeito ao exercício financeiro de 2015, as contas não foram prestadas. Em 2019, o 

TRE-RN determinou a proibição do repasse de verbas do Fundo Partidário até que o 

diretório preste as contas (processo nº 33-67.2016.620.0000). 

  Em relação ao diretório do estado de Rondônia, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2013, as contas não foram prestada e, em 2015, o TRE-RO 

determinou a proibição do repasse de verbas partidárias que a situação fosse regularizada 

(processo nº 1549-39.2014.622.0000). Em relação ao exercício financeiro de 2015, 

novamente, as contas não foram prestadas e, em 2016, o TRE-RO proibiu o repasse de 

verbas do Fundo Partidário até que a situação fosse regularizada (processo nº 76-



47.2016.622.0000). No exercício financeiro de 2016, as contas foram aprovadas, mas 

com ressalvas (processo nº 43-23.2017.622.0000). 

  Em relação ao diretório do estado de Santa Catarina, no que diz respeito 

ao exercício financeiro de 2014, as contas foram desaprovadas e, em 2017, o TRE-SC 

determinou a suspensão por 8 (oito) meses do repasse de verbas do Fundo Partidário 

(processo nº 51-14.2015.624.0000). 

  Em relação ao diretório do estado de Sergipe, no que diz respeito ao 

exercício financeiro de 2014, as contas foram desaprovadas  e o TRE-SE determinou a 

suspensão por 1 (um) ano o repasse de verbas do Fundo Partidário mais o tempo até 

que se demonstre a origem dos recursos (processo nº 110-72.2015.625.0000). 

  Diante de todas essas informações, conclui-se que se trata de manobra 

articulada pelo Presidente do PSL para controlar a verba destinada ao Fundo Partidário, 

sobretudo por conta da concentração de valores no Diretório Nacional, para posterior 

utilização em janelas de transferência, possivelmente de forma contrária aos cânones 

republicanos. 

4.4.2 – DOAÇÕES FEITAS A CANDIDATOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO 

PARTIDÁRIO 

  O Demonstrativo de Transferências de Recursos a Partidos indica que dos 

R$ 9.203.060,51 (nove milhões duzentos e três mil e sessenta reais e cinquenta e um 

centavos) recebidos do Fundo Partidário, o PSL destinou R$ 988.037,00 (novecentos e 

oitenta e oito mil e trinta e sete reais) para candidatos. Desse montante, R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) foram destinados à de Maira Lourdes de Paixão dos Santos - 

candidata a Deputada Estadual de Pernambuco7.  

  Informações disponíveis no sítio DivulgaCand indicam que da totalidade 

dos recursos recebidos do Fundo Partidário, uma parcela de R$ 380.000,00 (trezentos e 

oitenta mil reais) foram gastos com um único fornecedor. Esse fornecedor é a empresária 

 
7 Disponível em: 

www.tse.jus.br/internet/prestacao_contas/partidos/2018/PSL/TSE_demonst_transf_recursos_para_part_e_can

d_PSL_2018.pdf. 

http://www.tse.jus.br/internet/prestacao_contas/partidos/2018/PSL/TSE_demonst_transf_recursos_para_part_e_cand_PSL_2018.pdf
http://www.tse.jus.br/internet/prestacao_contas/partidos/2018/PSL/TSE_demonst_transf_recursos_para_part_e_cand_PSL_2018.pdf


individual JULIANE MIRELA DE CARVALHO GONÇALVES (03.635.479/0001 no 

CNPJ n. 03.635.479/0001-20). Contudo, no local indicado como sede da empresa 

individual há, na verdade, o funcionamento de uma empresa de consultoria de 

engenharia (MASF CONSULTORIA, registrada sob o CNPJ n. 10.389.194/0001-12), e 

não a empresa de Juliane Mirela de Carvalho Gonçalves.  

 Inclusive, cumpre destacar que não foi possível localizar no sistema 

eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco qualquer dado sobre a 

prestação de contas da referida candidata. Em esforço de tentativa de acesso dessas 

informações no sítio DivulgaCand, o próprio sítio eletrônico emite mensagem 

informando que o processo é sigiloso ou corre sob segredo de Justiça8. 

 
 

 No entanto, por de meio de consulta ao sítio eletrônico da Prefeitura de 

Pernambuco, foi possível obter acesso às Notas Fiscais emitidas pela empresa. Verificou-

se que diversas contratações foram realizadas às vésperas das eleições de 2018, entre 03 

(três) e 07 (sete) de outubro. Há a indicação de que o pagamento deveria ser feito em 

 
8 Disponível em: <http://consultapublicapje.tse.jus.br/detalhar-

processo?pNumProcesso=42233a6eaeb538e3dad2e971cbd9a524679dcb29dbf5677a904662339cd9bd8f4193

891bdf73714e>. 

http://consultapublicapje.tse.jus.br/detalhar-processo?pNumProcesso=42233a6eaeb538e3dad2e971cbd9a524679dcb29dbf5677a904662339cd9bd8f4193891bdf73714e
http://consultapublicapje.tse.jus.br/detalhar-processo?pNumProcesso=42233a6eaeb538e3dad2e971cbd9a524679dcb29dbf5677a904662339cd9bd8f4193891bdf73714e
http://consultapublicapje.tse.jus.br/detalhar-processo?pNumProcesso=42233a6eaeb538e3dad2e971cbd9a524679dcb29dbf5677a904662339cd9bd8f4193891bdf73714e


depósito à vista em nome da empresa ITAPISSU GRÁFICA LTDA, que também não 

parece operar no endereço registrado. Na realidade, em consulta ao Google Street View, 

verificou-se que no endereço indicado funciona uma oficina chamada MARTELINHO 

DE OURO. 

 

 

4.5 – DAS INCONSISTÊNCIAS NAS CONTAS DA FUNDAÇÃO INSTITUTO INOVAÇÃO E 

GOVERNANÇA (INDIGO) 

 Analisando os documentos juntados nos autos da prestação de contas do 

Partido é possível identificar também alguns indícios de irregularidades quanto às contas 

da Fundação Instituto Inovação e Governança (Fundação INDIGO). 

 Primeiramente, percebe-se a ausência no detalhamento das despesas 

contratadas, como, por exemplo, a inexistência de relatórios circunstanciados de serviços 

prestados por fornecedores e de emissão de passagens aéreas. Esta ausência compromete 

a análise da regularidade dos gastos, tendo em vista que devem ser relacionados com as 

atividades desenvolvidas pela Fundação. 

 Mesmo diante da ausência de uma série de documentos essenciais à 

prestação de contas ainda assim é possível verificar alguns gastos que eventualmente não 



corresponderiam com às atividades político partidárias a que se destina a criação de tal 

instituto. Com maior detalhamento nos próximos 3 (três) tópicos. 

4.5.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERANTE EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO 

 Foi identificada uma contratação de prestação de serviços por meio da NF 

n. 15 (doc. anexo) em nome de Cristiano Francisco da Silva, fornecedor do estado de 

Pernambuco que teve como objeto “SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 01 

BEBEDOURO DA UNIDADE”.  

 Ocorre que a sede da Fundação está localizada em Brasília, não sendo 

compatível, portanto, a contratação de um prestador de serviços de manutenção do 

estado de Pernambuco. 

4.5.2 - GASTOS QUE NÃO MOSTRAM COMPATIBILIDADE COM A ATIVIDADE DA 

FUNDAÇÃO 

 Verifica-se, ainda, uma série de gastos com especificação duvidosa, o que 

pode indicar uso irregular de recursos públicos. 

 Foi feita a contratação de empresa para Planos de Saúde sem a devida 

indicação a quem se destina tal benefício, conforme se pode ver da NF de nº. 11665628 

da empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA (doc. anexo). 

 Foram verificadas, também, aquisições de telefones celulares, inclusive 

com contratação de seguro antifurto e antirroubo, de marca bastante relevante e de 

modelos de última geração sem especificar a quem se destinam os aparelhos e qual a 

justificativa para tal compra, conforme se verifica das NF’s 28774 e 1737 (docs. anexos). 

 Na mesma linha, há gastos com “troca de óleo, filtro de óleo de veículo” 

sem identificação de qual veículo corresponde, conforme NF nº. 54 (doc. anexo), sendo 

da Empresa X7 PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI ME sediada no 

Estado de Pernambuco. 

 Como não há nos autos a entrega do Balanço Patrimonial, não foi possível 

identificar se os bens móveis mencionados constam do patrimônio da Fundação. 



Referida ausência prejudica a transparência na aplicação dos recursos e, por isso, deve 

ser apurada com maior detalhes. 

4.5.3 - PAGAMENTOS REALIZADOS PELA FUNDAÇÃO INDIGO À EMPRESA DE 

DIRIGENTE PARTIDÁRIO 

 Recentemente, foi objeto de notícia nos maiores meios de comunicação 

nacionais9 o pagamento de aluguéis mensais realizados pela Fundação INDIGO ao atual 

presidente do partido, Luciano Bivar. 

 De fato, uma breve busca nos documentos da prestação de contas de 2018 

do partido revela uma série de pagamentos feitos à empresa Gerencial Brasitec, inscrita 

sob o CNPJ n° 24.560.443/0005-29, que tem como um de seus sócios o atual Presidente 

Nacional do PSL, Luciano Bivar. 

          O Tribunal Superior Eleitoral ainda não apurou a questão de contratação 

de empresas ligadas aos dirigentes partidários pelas fundações, isto porque a obrigação 

de que constasse nas prestações de contas partidárias também a tomada de contas da 

fundação por ele financiada só teve início no exercício financeiro de 2014, contas essas 

que foram julgadas em 2019, o que torna a amostra de análise ainda pequena.  

          Contudo, a Corte Eleitoral já exarou posicionamento no sentido de ser 

absolutamente irregular que empresas que contenham dirigentes partidários em seu 

quadro de diretores ou sócios sejam contratadas pelo partido. Isto porque esse 

direcionamento dos recursos públicos seria altamente questionável, afrontando, com 

isso, o princípio da moralidade (Prestação de Contas nº 22815, Acórdão, Relator(a) Min. 

Rosa Weber, Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 110, Data 

06/06/2018, Página 57/58). 

 
9 Disponíveis em: <https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/10/psl-paga-aluguel-a-empresa-de-luciano-

bivar-presidente-nacional-do-partido.shtml>; <http://otempo.com.br/politica/psl-paga-aluguel-a-uma-firma-

de-bivar-presidente-do-partido-1.2251599>; <https://www.oantagonista.com/brasil/psl-paga-aluguel-a-

empresa-de-bivar/>. 



 Dessa forma, é natural que tal entendimento seja estendido aos gastos das 

fundações financiadas pelos partidos como destinatárias da expressiva parcela de 20% 

(vinte por cento) dos recursos do Fundo Partidário. 

 Diante de todos esses fatos, há que se ponderar os indícios trazidos a fim 

de se verificar com maior profundidade a aplicação dos recursos públicos destinados às 

atividades do instituto financiado pelo partido à luz dos princípios já elencados, como 

forma de transparência e publicidade dos atos praticados pela sigla partidária. 

5 – RESPOSTA DA AGREMIAÇÃO AO PEDIDO INTERNO DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS 

  Como dito ao norte, os requerentes solicitaram ao partido a apresentação 

de informações relativas às prestações de contas dos últimos 5 (cinco) anos 

(especialmente os documentos que o TSE já reconheceu como não fornecidos), bem 

como – e principalmente – as prestações de contas mensais do ano de 2019, as quais 

devem ser elaboradas de acordo com o artigo 158 do Estatuto. 

  O partido respondeu a solicitação em duas oportunidades. Na primeira, 

datada de 16.10.2019, na qual informou que as informações sobre as prestações de contas 

já apresentadas ao TSE encontram-se disponíveis no sítio eletrônico do órgão. Afirmou, 

ainda, que os documentos referentes ao exercício de 2019 serão fornecidas apenas em 

30.6.2019, data limite estabelecida pela Lei 13.877/2019. Na segunda oportunidade, 

repisou o quanto dito anteriormente e, ainda, teceu considerações sobre a uma suposta 

má conduta dos representantes, que teriam enviado à imprensa o teor da notificação. 

  Foi possível perceber que a agremiação promoveu verdadeira esquiva do 

pedido, argumentando que os dados são públicos e que os representantes poderiam 

acessá-lo a qualquer tempo. 

  Ocorre que as prestações de contas apresentadas pelo partido sempre 

estão incompletas, conforme já exposto nesta oportunidade. Além disso, não há qualquer 

razão para a recusa ao fornecimento dos dados referentes à 2019 – o que foi pedido 

inclusive com destaque na notificação encaminhada. 



  É importante ressaltar que as todas as informações solicitadas pelos 

requerentes deveriam estar disponíveis na agremiação, porquanto a lei e o próprio 

Estatuto assim o determinam – o que afasta qualquer possibilidade de impedir acesso 

conforme declinado na resposta encaminhada aos representantes.  

6 – NECESSIDADE DE PROVIDÊNCIA CAUTELAR 

6.1 – INDÍCIOS GRAVES DE IRREGULARIDADES 

  Os requisitos para concessão de medida cautelar estão presentes. O sinal 

de bom direito (fumus boni iuris) já está suficientemente caracterizado pelos argumentos 

deduzidos nesta petição inicial e sobretudo pela existência de precedentes eg. Tribunal 

Superior Eleitoral aplicáveis à matéria, a indicar a necessidade de suspensão e 

bloqueio dos recursos em conta e do repasse de outros recursos para a direção 

nacional do PSL. 

6.2 – DO PERIGO DE DANO 

  O perigo na demora decorre do fato de que, enquanto não ocorra a 

publicidade e transparência na prestação de contas do PSL, o Poder Judiciário e a 

sociedade civil estarão sem mecanismos constitucionais e legais de fiscalização das verbas 

públicas destinadas ao partido. 

  É necessário, portanto, que a publicidade e transparência na prestação de 

contas pelo PSL sejam o mais rapidamente cumpridos. Por conseguinte, além do sinal 

de bom direito, há premência para que se conceda medida cautelar para esse feito. 

7 – CONCLUSÃO 

  Isso posto, a fim de apurar os indícios e irregularidade apontadas, bem 

como garantir o poder de fiscalização pela sociedade civil e pelo Poder Judiciário, requer-

se: 

a) a atuação do Ministério Público Eleitoral (Procuradoria-Geral Eleitoral) para 

intervir na situação para a propositura de ação civil pública e/ou outro 

procedimento que entenda próprio junto ao Tribunal Superior Eleitoral, dos 



Tribunais Regionais Eleitorais, Justiça Federal, da Receita Federal, Banco Central 

e todos quantos mais possuam competência para a apuração dos indícios de 

ilegalidades indicados, em nome da transparência, da moralidade e do resguardo 

e proteção do patrimônio público; 

b) a aplicação, dentre outros diplomas, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

8.429/92) a todos quando forem responsáveis pelas irregularidades apuradas; 

c) quando da propositura dos expedientes próprios nesses procedimentos, que se 

requeira tutela de urgência a modo de bloquear os recursos já encaminhado pelo 

TSE aos cofres do Partido, bem como o pedido de suspensão de novos repasses 

à agremiação. 

  Brasília, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 

ADMAR GONZAGA 
OAB/DF 10.937 

MARCELLO DIAS DE PAULA 
OAB/DF 39.976 

 

 


